
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ANÁLISE CURRICULAR 

Nº 01/2025 

SELEÇÃO DE COORDENADOR GERAL E COORDENADORES DE NÚCLEO DO PROJETO 

RIO SPORTS E LAZER EM MOVIMENTO NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

TERMO DE FOMENTO Nº 971205/2024 

 

O Instituto Rio Esporte e Lazer torna público o presente processo seletivo simplificado para a função 

de Coordenador de Núcleo e Coordenador Geral, no âmbito do Projeto “Rio Sports e Lazer em 

Movimento no Estado do Rio de Janeiro”, vinculado ao Termo de Fomento nº 971205/2024, celebrado 

com a União, por meio da Secretaria Nacional de Esporte Amador, Educação, Lazer e Inclusão Social 

do Ministério do Esporte, conforme as condições estabelecidas neste edital. 

1. DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por pessoa jurídica, na forma de Microempreendedor Individual (MEI), 

sem vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo a prestação de serviços de forma autônoma 

e independente. A CONTRATADA será responsável pelos encargos fiscais, trabalhistas, 

previdenciários e demais obrigações decorrentes de sua atividade como MEI. 

2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência inicial de 02 (dois) meses, a contar da data de assinatura, podendo ser 

prorrogado, mediante termo aditivo, por até 12 (doze) meses, conforme interesse das partes e 

disponibilidade orçamentária do projeto. 

3. DA FUNÇÃO 

Coordenador Geral 

Quantidades de Vagas: 01 

Local de atuação: Estado do Rio de Janeiro 

Forma de contratação: MEI 

Valor: R$ 6.500,00 

 

 

Atribuição: Responsável por acompanhar todos os passos que envolvem o desenvolvimento do 

projeto, tendo pleno controle das etapas e do ritmo de entrega, bem como trabalhar com os recursos 

alocados de forma eficiente, para atuar diretamente na Gestão geral em todos os aspectos gerais do 

projeto, vinculado aos 20 núcleos. Gerenciar projetos, planeja sua execução e acompanha escopo 

estabelecido e o progresso das rotinas, a fim de cumprir metas, prazos e custos estabelecidos. Identificar 

os riscos para estudar formas de mitigar impactos e corrigir ações.  



 

Coordenador de Núcleo 

Quantidades de Vagas: 20 

Local de atuação: Estado do Rio de Janeiro 

Forma de contratação: MEI 

Valor: R$ 3.638,21 

 

Atribuição: Responsável pela execução dos serviços assistência à infraestrutura do núcleo do projeto. 

Deve gerenciar a logística para a entrega de materiais e equipamentos necessários para as atividades 

do projeto, assegurando que todas as instalações e recursos necessários estejam disponíveis e em 

condições adequadas para suportar as operações do projeto, além de responder diretamente pelas 

demandas internas e externas do núcleo. Semanalmente e as vezes até diariamente, irão repassar todas 

as informações para o Gerente de projetos, o qual será seu Gestor Imediato e os mesmos o auxiliarão 

na execução diretamente na ponta, haja visto. A atribuição dos Coordenadores de núcleo serão ainda 

realizar ações de cadastro, entrega de materiais, controle de documentações para prestação de contas, 

dentre outras atividades, bem como reportar todas as inconsistências, reposição de material, controle 

de material, controle das documentações administrativas e ainda realizar ao controle da assiduidade 

das atividades esportivas e de lazer que serão aplicadas pelos Instrutores, além de ser um elo 

importantíssimo entre o Instituto e a comunidade local para o bom êxito do projeto.  

 

4. DOS REQUISITOS MÍNIMOS 

Para participar do processo seletivo, os interessados deverão: 

- Possuir experiência prática em projetos sociais, esportivos ou comunitários, ainda que não 

formalizada (ex: voluntariado, organização de eventos locais, liderança comunitária, atuação em 

grupos esportivos ou culturais); 

- Ter CNPJ ativo na categoria MEI 

- Comprovar capacidade de atuação em campo, com disponibilidade para deslocamento dentro do 

Estado do Rio de Janeiro. 

5. DA INSCRIÇÃO 

As inscrições serão realizadas por meio eletrônico e presencial na sede da Instituição, situada na RUA 

CARDOSO DE MORAIS, Nº 150, SALA 402, BONSUCESSO, RIO DE JANEIRO/RJ, CEP 21032-

000. O candidato deverá enviar para o e-mail: irelriosports2025@gmail.com e 

contato.irel@gmail.com, ou entregar de forma presencial na sede da Instituição, os seguintes 

documentos: 

- Currículo atualizado com as experiências exigidas; 

- Documento com número do CNPJ/MEI e descrição da atividade registrada; 

- Documento de identidade com foto (RG ou CNH); 

- Comprovante de residência. 

mailto:irelriosports2025@gmail.com
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Prazo para envio: de 01/06/2025 até 14/06/2025 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Os candidatos serão avaliados de acordo com aquele que melhor se adequar às exigências descritas no 

item REQUISITOS, desde que não haja nenhuma contradição, descumprimento ou dubiedade com 

relação ao atendimento das exigências apresentadas neste edital. 

7. DO RESULTADO 

O resultado será divulgado no dia 15/06/2025 nas redes oficiais do Instituto Rio Esporte e Lazer. Site 

oficial (www.rioesporteelazer.org). Os candidatos aprovados serão convocados para assinatura do 

contrato e início das atividades. 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- O presente processo seletivo tem caráter simplificado e não gera direito à contratação automática, 

estando condicionado à aprovação da documentação e à disponibilidade orçamentária do projeto. 

- Os casos omissos serão resolvidos pela equipe de gestão do projeto. 

 

Rio de Janeiro, 01/06/2025 

 

 

Instituto Rio Esporte e Lazer 

Diretor Presidente Moisés Fernandes da Silva 


